
 

 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

Carta Circular nº 70/2018- CGPS/DEPREPS/SGTES/MS 
Brasília, 26 de novembro de 2018 

 
COMUNICADO: APRESENTAÇÃO DO MÉDICO E VALIDAÇÃO DE ALOCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

Para: «MUNICIPIO»-«UF_ALOCADA» 
 
Prezado(a) Gestor(a), 
 
  Comunicamos, conforme estabelecido no Ato Edital nº 19 de 22 de novembro 2018, 16º ciclo, que os 
médicos formados em instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado no País, que 
tiveram a “Comprovação de alocação” liberada, poderão se apresentar no Município/DSEI, no período de 
23/11/2018 até 14/12/2018 às 18h, considerando dias úteis, para entrega dos documentos e posterior 
validação da alocação pelo gestor no Sistema de Gerenciamento de Programas – SGP, do profissional: 

 

     Nome       CPF 
«NOME_1» «CPF_1» 

   

Atenção:  O acesso à validação do médico no SGP estará disponível a partir do primeiro dia útil 
seguinte à emissão do comprovante de alocação do médico, se a confirmação se deu até as 17:00h do dia 
anterior. No caso em que a alocação se confirmou após às 17:00h até 23:59h, o acesso estará disponível no 
SGP a partir do segundo dia útil, até a data 14/12/2018. 
 

  Para validação da alocação pelo Gestor Municipal, os médicos deverão apresentar os seguintes 

documentos:  

 

 Cópia do diploma de graduação em medicina em instituição de educação superior brasileira legalmente 

estabelecida e certificada pela legislação vigente; ou possuir diploma de graduação em medicina obtido em 

instituição de educação superior estrangeira revalidado no Brasil, na forma da lei;  

 Cópia do registro profissional emitido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM);  

 Declaração negativa de vínculo de serviço com carga horária incompatível com as exigências do Projeto; e 

 Certidão de antecedentes criminais do local em que reside nos últimos 6 (seis) meses. 

 

Os documentos deverão ser entregues em sua totalidade, em original e fotocópia ou em fotocópia 

autenticada, não sendo aceita, em nenhuma hipótese, a complementação de documentos. 

 

Após verificada a veracidade dos documentos a Gestão municipal deverá proceder a validação da alocação e 

homologação, podendo o médico dar início às atividades no Projeto, conforme telas do SGP abaixo: 

 



 

  

Sistema lista todos os profissionais que estão vinculados ao município e seus respectivos status: 

 

 

 Após o Gestor acionar a opção para validar o profissional, o sistema apresenta a tela para 

que sejam inseridas as informações referentes a validação do profissional: 



 

 Ao concluir a validação, clicando no botão Confirmar Validação, o sistema apresenta a tela com as 

informações inseridas e a opção de imprimir o comprovante de validação. 

 

Homologação dos Profissionais 

 O Sistema apresenta a tela de Resumo de Adesão do Município. O Gestor deverá clicar em 

“Profissionais” no menu e depois em “Homologação” no submenu. 



 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Caso seja o primeiro acesso do Gestor na funcionalidade de Homologação de 

profissionais, o sistema apresentará uma tela para que o gestor informe no sistema como serão cumpridas 

as obrigações de oferta de moradia, deslocamento, alimentação e água portável aos profissionais 

participantes do Projeto Mais Médicos. Após o preenchimento das informações abaixo, o sistema não 

apresentará mais a tela de Benefícios. 



 

 Para realizar a homologação, informando o início das atividades do profissional, o gestor deverá 

acionar a opção  



 

 Após o Gestor acionar a opção para homologar o profissional, o sistema apresenta a tela para 

que sejam inseridas as informações referentes a homologação do profissional. O gestor deverá inserir as 

informações do CRM, informar se o profissional iniciou ou iniciará as atividades, a data de início das 

atividades, verificar os documentos apresentados pelo profissional, indicar o código CNES e INE em que o 

profissional será alocado e os dados bancários do mesmo. 



 

Atenção: O Gestor Municipal deverá manter guarda dos documentos, para posterior remessa à 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES/MS. 

 

Atenção: Ressalta-se também, que o médico que não comparecer ao Município para fins de validação 

da alocação, no prazo estabelecido em cronograma, ou não atender aos requisitos editalícios para validação 

e homologação, será excluído da seleção.  

 

Neste caso, a vaga será disponibilizada para o próximo edital, a critério da SGTES/MS.  

Atenciosamente, 

Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil 

Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão de Profissionais de Saúde - DEPREPS 

Secretaria de Gestão do Trabalho da Educação na Saúde - SGTES 

Ministério da Saúde - MS 
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